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Já bouvimos quem se fe- 
licitasse ardentemente por 
as mulheres caçarem, por se- 
rem vistas abancadas n^m 

café a beber cousas, e anda- 
rem pelas ruas com esse ex- 
traordinário impeciiho que 
dá pelo nome de bengala. 

Pois a nós, que aliás so- 

mos um ardente propugna- 
dor da emancipação da mu- 
lher, entristece-nos tudo isso. 

Parece um absurdo, mas 
é apenas o resultado logico 

de observar as cousas um 
pouco profundamente. 

Quem se alegra com liber- 
dades do genero d'aqueUas, 
praticadas pelas mulheres, 
não liga bom sentido á pala- 
vra emancipação. 

Segundo elles, emancipar- 
se a mulher equivale a pro- 
ceder como o homem; se- 
gundo nós, emancipação ha 
de ser synonymo de liberta- 
ção de uma inferioridade ma- 
jor ainda. 

Não nos entristece ver as 

mulheres de bengala, vêi-as 
nos cafés ou na caça tão só- 

raentc porque julgamos essas 
cousas impróprias da mulher, 

mas sim por nos parecer que 
todas as pessoas correctas, 
homens e mulheres, são in- 
compatíveis com hábitos tão 

detestáveis, 
Sahir de uma inferiorida- 

de para entrar n'outra, re- 

petimos, não vale a pena o 

trabalho que dá. 
Por Isso desejamos que a 

mulher se emancipe dos tra- 
pos a que anda subjugada, se 
emancipe dos exaggerados e 
pueris cuidados domésticos a 
que a condemnam os costu- 
mes, das beatlccs em que ci- 

fra as suas relações com 
Deus, da incrível fragilidade 
que imprime a todas as suas 
maneiras c de que reveste 
habitualmente os seus actos, 
não para se egualar em tu- 
do ao homem, porém sim 
para, entrando na vida acti- 

va e séria lhe corrigir as as- 

perezas peculiares ao sexo, 
para lhe ser emfim superior, 
e d,esse modo o convencer 

que ha cousas mais elevadas 

c dignas que fumar, caçar, 

beber, dançar, namorar, 

questionar, brigar etc.,equc 

essas cousas são, em resu- 
mo, amar tudo o que é bello 
e santo, crer em tudo quan- 
to é elevado e justo, obri- 
gando-o a viver mais para 

os redentores affectos que 
para o obcecante e esterilisa- 

dor amanho da vida, e que 
reduzido este ao Indispensá- 

vel, a mulher tenha tfella a 
justa participação a que lhe 
dão direito as suas faculda- 
des de espirito, malbarata- 
das hoje a mãos plenas em 

tudo quanto é pueril, tudo 
quanto é inútil, tudo quanto 

no fundo é pouco menos ri- 
dículo e de grotesco. 

De Bourmoút, quando af- 
firmou que a civilisaçãc vi- 

nha das mulheres, porque 

cilas tinham inato o gesto 
do bello, o sentimento eleva- 

do e nobre das artes, não 
deixou implicitamente dito 

que se a mulher puzesse a 

mira das suas reivindicações 

em se igualar ao homem 

actuai, deixaria a civilisaçao 
no mesmo precário estado 
em que se encontra? 

Tudo no!-o auctorisa a 

pensar, e mais do que tudo 
estas sentenciosas palavras 
de Glotild Diessart: 

«No ponto de vista social, 
uma mulher, sem .ter assen- 
to nos parlamentos, pode fa- 
zer obra fecunda e bôa; tem 
que desempenhar uma mis" 
são toda caridade e íiiantro- 

pis, esforçando-se por pre- : 

venir e attenuar as maiores 
misérias sociaes: a interape- j 
rança, a guerra, o vicio, so- ; 

bretudo o vi:io, que traz á 
mulher a peor das escravi- 
dões». 

Ai portanto da sociedade, 
ai do mundo, se a tempo 

não logramos convencer a 

mulner de que não é culti- 
vando os mesmos vidos do 
homem, que ha de emanci- 
par-se da escravidão masca- 

rada em que realmente jáz. 

Foi assignado o decreto 
concedendo o subsidio de 
i2.5oo escudos paraa instal- 
lação de 3o missões de esco- 
las moveis. 

(Continuação) 

CAPITULO IX 

Verificação 4e ooderes 
e juigaiucnto de 

eleições 

Artigo 107.0 Em dia c ho- 
ra, que serão fixados em di- 
ploma especial do Governo, 
reunir-se-hão na sala desti- 
nada ás sessões do Senaio e 
da Camara dos Deputados 
os candidatos considerados 
eleitos nas assembleias de 
apuramento geral, e, por in- 
dicação d^jm d'elles, eleger- 
se-ha logo a mesa da assem- 
bleia, que será ccmposta de 
presidente, escrutinador c 
secretario, eleitos per accla- 
mação da maioria dos can- 
didatos proclamados no apu- 
ramento, que estiverem pre- 
sentes. 

§ único. Para que sejam 
válidos os trabalhos da as- 
sembleia, basta que esteja 
presente a maioria dos can- 
didatos proclamados. 

Artigo to8.® Proceder-se- 
ha seguidamente, por suffra- 
gio secreto, á eleição de três 
commissões de verificação de 
poderes, que serão coimpcs- 
tas cada uma d'um presiden- 
te e quatro vogaes, que, em 
face do disposto rreste decre- 
to eleitoral, terão de conhe- 
cer de todos os protesto? da 
eleição dos Candidatos, julgí r 
reclamações, protestos, pe- 
receres. contra-pareceres,do- 
cumentos que os instruem, 
nulidades dos boletins sus- 
peitos ou declarados nulos, 
constituição das listas e de 
todos os fundamentos que 
possam invalidar a eleição 
dos candidatos proclamados. 

§ i.0 As listas para a elei- 
ção de cada uma das com- 
missões a que se refere este 
artigo nao podem conter 
mais de três nomes, deven- 
do considerar-se eleitos os 
cinco indivíduos cujos nomes 
tenham obtido maior nume- 
ro de sufFragios. 

§ 2.0'Estas commissões fi- 
carão desde logo instailadas 
e começarão os seus traba- 
lhos, que durarão tantos dias 
quantos se tornarem preci- 
sos, em recintos que lhes fo- 
rem destinados no proprio 
edifício do Congresso. 

§ 3.° Por estas commis- 
sões serão distribuídos pelo 
presidente da mesa, em par- 
tes eguaes. tanto quanto pos- 
sível, os processos eleitoraes, 
de maneira que nenhum can- 
didato faça parte da com- 
missão que ha de julgar o 
processo da sua eleição. 

§ 4.0 A cargo dos presi- 
dentes das commissões veri- 
ficadoras ficara especialmen- 
te a guarda das actas e mais 
papeis das eleições, sobre as 
quaes as commissões da sua 
presidência terão de lavrar 
as suas decisões. 

§ 5.° As eleições coloniaes 

serão julgadas nos prasos fi- 
xados pelo Governo em de- 
creto especial. 

Artigo 109.0 Aos candida- 
tos de circulo será permitti- 
do apresentar, perante a 
commissSo verificadora da 
sua eleição, os protestos, re- 
clamações e documentos, ten- 
dentes a provar os seus di- 
reitos de candidato eleito, 
bem como requerer inquéri- 
tos. que aliás as commissões 
podem ordenar mesmo sem 
lhes terem sido requeridos. 

Artigo 11o.0 As decisões 
serão tomadas, em cada cotri- 
missão, oor maioria de vo- 
tos dos seus membros, e 
commur.icados, no fim dos 
trabalhos de verificação, ao 
Ministério do Interior, para 
que sejam publicados no Diá- 
rio do Governo. 

Artigo mi.0 Pelas com- 
missões de verificação serão 
passadas, aos candidatos elei- 
tos dennitivamente, as suas 
cartas de Deputado ou Sena- 
dor, assignadas por todos cs 
membros da ccmmlssão, nas 
quaes devem mencionar-se os 
seus direitos, immunidades e 
deveres, consignados no pre- 
sente decreto. 

Artigo 112.0 As commis- 
sões de verificação deverão 
considerar eleitos candidatos 
não proclamados na assem- 
bleia de apuramento geral, 
quando forem por ellas va- 
lidados boletins suspeitos,one 
bastem, junctamente com os 
escrnMn&dores, a assegurar 
a esses candidatos a votaçã-: 
precisa, e, consequentemen- 
te., excluir algum que já te- 
nha sido acclamado. 

CAPITULO X 

Das reclamações e Jf?!- 
gaaseoío das eíelçôes 

aduaiakitratlrae 

Art.0 uS.'' Qualquer elei- 
tor pôde reclamar contra a 
illegalidade das operações 
eleitoraes e illegitimidade dos 
eleitos para 0 corporação em 
cuja eleição tiver direito de 
votar. 

§ 1.0 Quando as reclama- 
ções forem verbaes, serão 1 
inseridas nas actas e dictadas 
por os reclamantes; quando ; 
forem apresentadas por escri- 
pto, se fará na acta menção i 
d'ellas, e os respectivas ori- 1 
ginaes das mesmas reclama- 
ções, com todos os documen- 
tos que lhe disserem respei- 
to, serão, depois de tudo ser 
rubricado por os membros 
das mesas, por o reclaman- 
te e por mais trese eleitores 
que o quizerem fazer, juntas 
ao processa da eleição. 

§ 2.0 As mesas poderão in- 
formar. nas actas, c que en- 
tenderem ácerca do objecto 
das reclamações. 

Artigo 114.0 As reclama- 
ções que forem apresentadas 
posteriormente ao apuramen- 
to serão feitas por escripto, 
assignadas pelo proprio re- 
clamante. com a assignatura 
reconhecida aulhenlicamcn- 

te, ou por seu bastante pro- 
curador, e entregues dentro 
do praso de oito dias, a con- 
tar do apuramento, ao res- 
pectivo governador civil, o 
qual as fará examinar por 
os membros da mesa, para 
dentro do praso de dez dias 
responderem o que tiverem 
por conveniente á matéria 
da mesma reclamação. 

§ único. Com ou sem res- 
posta, o governador civil en- 
viará as mesmas reclama- 
ções, com o precesso eleito- 
ral, ao auditor administrati- 
vo. o qual fica com compe- 
tência para julgar todo o 
processo. 

—— 

Tratado de com- 

Hiercl» coííi a 

HespaSia 

E' do theor seguinte o de- 
creto que publica o «Diaric 
do Governo» sobre o tratado 
de commercio com a Hespa- 
nha: 

«ATtendendo ao que me 
foi representado pelo presi- 
dente do Ministério e Minis- 
tro das Finanças, ouvido o 
Conselho de ministros sobre 
a conveniência de atte- 
nuar, até 01 de seja possível, 
a perturbação que na vida 
económica das povoações 
portuguezas írontei ricas pos- 
sa causar a súbita privação 
de facilidades aduaneiras con- 
signadas ao tratado de com- 
mercio de 27 de março de 
1893, e no convénio subse- 
quente de 29 de junho de 
1894, os quaes devem cadu- 
car no proximo dia 3o do 
corrente mez, se antes de 
essa data não houver resolu- 
ção em contrario; 

Considerando que d'esse 
acontecimento resultará a 
necessidade de se criarem 
alguns novos postos de des- 
pacho na fronteira e de se 
alterar a collocação de alguns 
postos fiscaes existentes, o 
que todavia não se pode rca- 
lisar immediatamente por 
taes modificações depende- 
ren, de estudo orientado pe- 
lo caminho que tomarem as 
correntes commerciaes em 
consequência do novo regi- 
men; e 
Usando da faculdade que me 
confere o n.0 3 do artigo 47 
da Constituição Politica da 
Republica Portugueza; 

Hei por bem decretar o 
seguinte: 

Artigo i.0 As trocas com- 
merciaes que se realisarem 
entre Portugal e Hespanha 
desde o proximo dia r de 
outubro, indusíve, por via 
marítima, terrestre ou flu- 
vial, ficam sujeitas -o regi- 
men da pauta das alfandegas 
de 17 de juutíu ae 1892 com 

as ulteriores modificações 
em vigor salvo o disposto 
nos artigos seguintes. 

Artigo 2.0 A entrada e a 
sabida de pão até 3 kilogram- 

, mas por expedição, effectuar- 
se-ha sem documento algum, 
e com inteira liberdade, por 
todos os pontos em que haja 
postos fiscaes. 

Artigo 3.° A sahida das 
mercadorias enumeradas na 
tabella A do tratado de com- 
mercio com a Hespanha con- 
tinuará a fazer-se não só- 
mente pelas alfandegas e 
postos de despacho estabele- 
cidos, mas também por qual- 
quer posto fiscal raiano, sem 
pagamento de direitos de ex- 
portação nem sello, obser- 
vando-se as formalidades 
actuaes. 

Artigo 4.0 Emquanto não 
se estabelecerem novas for- 
mulas para execução do ar- 
tigo precedente, serão usadas 
as actuaes, obliterando-se 
n^llas a referencia ao men- 
cionado Tratado de Com- 
mercio, e substituindo-a ma- 
nuscripta, pela citação do 
presente decreto. 

Artigo 5.* As disposições 
dos artigos precedentes são 
de caracter transitório, de- 
vendo vigorar sómente du- 
rante três mezes, se antes 
doesse praso não houver re- 
solução do Parlamento em 
contrario. 

O presidente do ministério 
e ministro das finanças assim 
o tenha intendido e faça exe- 
cutar. Dada nos Paços do 
Governo da Republica, e pu- 
blicado em 27 de setembro 

5" 1 de igi3.—Afonso Costa. 

\ illllli j    

: DO PARA' 

1 Mais um importante me- 
! Ihoramento vae ter esta ca- 

pital, o qual é a criação de 
I uma guarda nocturna, que 
: em breve deve começar a 

funccionar e para cujo fim já 
está a ser feito convite a to- 
dos aquelles que. em condi- 
ções, n^lla se queiram alis- 

j tar. Começará o serviço a 
ser exercido no bairro com- 

, mercial e estender-se-ha a 
todos os bairros da cidade, 
logo que o numero de auxi- 
liares permitia fazel-o. 

j —Chegou a este porto o 
' cruza dor inglez «Glasgow», 
' do comtiiando do capitão de 

fragata sr. Jonh Luce, tendo 
por immediato o i.0 tenente 
sr.W. A. Tonpson e de tri- 
pulação 370 homens. E' cru- 
zador de 2.3 classe e de 4:800 
toneladas de registo; as suas 
machinas são da fôrça de 
22:000 civallos, tendo a ve- 
locidade de 28 nós. Entre a 
officialidade e as auctotida- 
des do Estado, realisaram-se 
as visitas da praxe e tem ha- 
vido festas varias em hmra 
dos (Ilustres marinheiros. 

—Não ha maneira de a 
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nossa policia poder acabar 
com cs gatunos que conti- 
nuam a infestar esta capital, 
c pôr termo aos assaltos que 
taes meliantes constantemen- 
te estáo a dar, tanto a esta- 
belecimentos commerciaes 
como a casas particulares. 
Ainda agora, devido d saga- 
cidade e actividade do agen- 
te policial sr. Augusto de Me- 
deiros, fôram presos 3 des- 
tes patifes, na occasiáo em 
que, depois de forçar a por- 
ta d'um botequim, sito a tra- 
vessa de Santo Antonio, alli 
se entroduziram e roubaram 
vários objectos de ouro e 
prata e 20^000 reis em di- 
nheiro. O agente referido, 
que de peno vigiava os ga- 
tunos, logo que os viu en- 
trar, correu a participar o 
succedido a alguns coliegas, 
os quaes cercaram immedia- 
tamente o botequim á espe- 
ra que os gatunos saíssem, 
surprehendendo-os e condu- 
zi ndo-os com os objectos rou- 
bados para a policia, onde 
foram interrogados e a se- 
guir mandados recolher á 
cadeia. 

—O empregado da dele- 
gacia fiscal, de nome Pedro 
Cabral, depois de ligeira al- 
tercação com o dr. José Bra- 
zll, disparou contra este dois 
tiros de rewolver, um dos 
quaes o attlngiu nas costas, 
indo a bala descarregada do 
outro tiro, attingir, na cabe- 
ça, o empregado commcr- 
cial Secundino Machado, que 
tombou para o chão redon- 
damente. Soccorrido por po- 
pulares, foi a seguir conduzd- 
do para o hospital da Benc- 
fkente Portugueza, onde fi- 
çou em estado grave. 

O criminoso foi preso e 
entregue á policia. 

—A' avenida da Indepen- 
dência, o carro eléctrico n.» 
77, foi sobre uma velha de 
nome Francisca, atlrando-a 
ao chão e produzindo-lhe 
graves ferimentos, em virtu- 
de dos quaes foi recolhida 
ao hospital de Caridade, on- 
de ficou em tratamento^ ve- 
rificando o medico de servi- 
ço ser grave o seu estado. 

—Josepha da Conceição, 
de profissão cosinheira, por 
occasiáo cm que deitava ke- 
rosene n'urn candlelro, fel-o 
tão desastradamente que es- 
te incendiou-se communican- 
do-se-lhe o fogo ás saias; aos, 
seus gritos de soccorto, ac- 
cudiram alguns visinhos os 
quaes, depois de bastante tra- 
balho, conseguiram rasgar- 
Ihe as saias, não evitando, no 
entanto, que a infeliz soffres- 
se graves queimaduras, cm 
tratamento das quaes reco- 
lheu ao hospital de Carida- 
de. 

Setembro, gi3. 

Le*1' 

Camara Mimicipal 

Sessão de 1 de oitfubro 

Presidência do sr. João P. 
Teixeira, com assistência dos 
vogaes, srs. Antonio Evan- 
gelista Pereira, Aurelio dW- 
raujo Azevedo e José Anto- 
nio d'Abreu Carneiro. 

—Foi lido um officio do 
sr. commandante da secção 
da Guarda Fiscal, com séde 
n'esia villa, a communicar 
que os marcos da fronteira 
n.09 4, 10, 14 e 22, o pri- 
meiro na área do posto de 
Alcobaça e os restantes na de 
Castro Laboreiro, se acham 
çaídos. 

Tomado em consideração, 
resolveu-sc averiguar quaes 
os Ayuntamientos a que per- 
tencem aquellas localidades, 
para se lhes dar conhecimen- 
to do caso e accordar o dia 
çm que deve proceJer-se ao 

levantamento dos referidos 
marcos. 

—A com missão encarre- 
gada dos festejos de 5 do 
corrente deu conhecimento 
de que não é possível arran- 
jar musica para aquellc dia. 
Resolveu-se solemnisaraquel- 
la data com uma salva de 3i 
tiros e distribuir esmola aos 
pobres -mais necessitados. 

—Concedido subsidio de 
lactação, por 6 mezes, a Ma- 
ria Pires, do Carrascal, fre- 
guezia de Parada do Monte. 

—Presente o balanço da 
thesouraria, mostrando exis- 
tir em cofre a quantia de 
209(509,7. 

—Tarifados os generos de 
consummo pelo mez findo. 

—Auctorisados vários pa- 
gamentos. 

Nada mais se tratou. 

■—— 

Agenda de Algi- 

beira para 1914 

(7.° ANNO DE PUBLICAÇÃO) 

Assumptos que contem: 

Omcniisiein ao gi-andc 
vulto da Democracia 

fi*or((igueza 

Dr. Mapalhães Lima 

Indicações sobre assum- 
ptos judiciaes, administrati- 
vos, finanças, camararias, 
área, população e situação 
geographica do paiz.— Divisão 
districtal, continental, ilhas e 
colónias, coservadores, jui- 
zes de paz, juntas de paro- 
chia. Contribuições: indus- 
trial, sumptuária, registo e 
predial, etc,. 

Um verdadeiro annuario 
em miniatura 

Fôrma indicativa da escrever 
a nova moeda 

Preço 20 centavos—Fran- 
co de porte. 

ANeuda na 
Tvpographia Goncalves 
12, Rua do Mundo, 14 

LISBOA 

Caixa Econiimica 

Posíal 

Chamamos a attenção dos 
nossos leitores para a cir- 
cular que cm seguida publi- 
camos, por ser de grande in- 
teresse: 

A Caixa Económica Pos- 
tal, creada por decreto com 
força de lei de 24 de maio 
de 1911. tem por fim propa- 
gar e estimular o principio 
da economia, levando o ef- 
feito beneíico das suas ope- 
rações até ás povoações mais 
longiquas e de menor impor- 
tância, proporcionando ao 
publico, em geral c, em es- 
pecial, ás classes menos 
abastadas um meio fácil c 
seguro de amealhar as mais 
insignificantes q',antias c tor- 
nal-as productivas constituin- 
do por esta forma, quasi 
sem sacrifício, um pequeno 
capital. 

O Estado é responsável 
pelas importâncias deposita- 
das na Caixa Económica Pos- 
tal. 

As pessoas que desejarem 
depositar qualquer quantia, 
em seu nome ou no de ter- 
ceira pessoa, podem para 
esse fim apresentor-se na 
Thesouraria (séde da Caixa 
em Lisboa) ou em qualquer 
estação telegrapho-postal, te- 
lephono-postal ou postal do 
continente ou das ilhas adja- 
centes. 

O deposito mínimo é de 
200 reis no continente e Ma- 
deira e 25o reis (moeda in- 
sulana) nos Açores. Não são 
permittidas fracções de 100 
reis. 

Acceitam-se também de- 
pósitos etn sellos postaes das 
taxas de 5 a 20 reis, affixa- 
dos em boletins que são for- 
necidos gratuitamente cm to- 
das 'as" estações, dbda bole- 
tim não pode comportar 
mais de 200 reis em estam- 
pilhas no continente e Madei- 
ra, c 25o reis nos Açores. 

As estampilhas devem ser 
colladas de forma ohc fiquem 
separadas umas dSoutras. 

Os depósitos eftetuados 
por particulares *1 firmas 
commerciaes, vencendo juro, 
não podem exceder a reis 
r:ooo5ooo por anno, ou reis 
3:ooo5ooo na totalidade. 

As associações de soccor- 
ros mutuos e outras entida- 
des moraes, podem deposi- 
tar, vencendo juro, até reis 
3:ooo5ooo por anno, ou reis 
5:ooo5ooo na totalidade. 

São permitlidos, tanto a 
particulares como a socieda- 
des ou associações, depósitos 
superiores ás citadas quan- 
tias, mas não vencendo juro. 

O juro é de 3 por cento 
ao anno. 
• No fim de cada anno eco- 
nómico o juro vencido e não 
recebido, é capitalisado, co- 
meçando desde então a ren- 
der juro. 

A' pessoa que fizer o pri- 
meiro deposito é entregue 
gratuitamente uma caderne- 
ta postal, nominativa, onde 
serão inscriptas todas as ope- 
rações que realisar. 

Para os juros serem re- 
gistado? nas cadernetas, de- 
vem estas ser remettidâs á 
séde da Caixa no fim de ca- 
da anno economico. 

Aos titulares das caderne- 
tas, quando as confiarem ao 
correio, para este ou outro 
qualquer fim, será entregue 
um certificado, que deve ser 
restituído á estação em troca 
da caderneta devolvida. 

Os depositantes podem pe- 
dir reembolsos parciaes dos 
seus depósitos quifize dias 
depois de emittida a cader- 
neta. O reembolso total só 
se fará trinta dias, pelo me- 
nos, depois do primeiro de- 
posito. 

Os reembolsos parciaes 
não podem ser inferiores a 
Tí>ooo reis, nem deixar na 
Caixa saldo inferior a 200 
reis. 

As mulheres casadas po- 
dem pedir cadernetas c fa- 
zer depósitos e saques sem 
auctorisação dos maridos. 

Aos menores também é 
permit.ido pedir cadernetas 
c fazer dupositos, sem care- 
cerem de auctorisação de 
seus paes ou tutores; não 
podem, porem, fazer saques 
se não tendo mais de sete 
annos de edade. 

E' permittido fazer depo- 
sites a favor de terceiros. 
NVste caso o depositante 
pode estipular as condições 
em que deve ser eflectuado 
o reembolso. 

As operações da Caixa 
Económica Postal não estão 
sujeitas ac imposto do sello c 
as correspondências dirijidas 
á séde são isentas de fran- 
quia. 

Todos os impressos para 
serviço da Caixa serão for- 
necidos gratuitamente ao pu- 
blico. 

Os boletins para affixação 
dos sellos postaes serão dis- 
tribuídos ás escolas, fabricas 
c outros estabelecimentos 
onde haja numerosa popula- 
ção. 

Os directores ou gerentes 
de taes estabelecimentos po- 
derão ser nomeados agentes 

da Caixa Económica Postal, 
gosando as regalias dos ven- 
dedores de sellos. 

A Administração Geral 
dos Correios e Telegraphos 
adeantará, aos agentes que o 
pedirem, uma importância 
em sellos postres, para os 
revenderem ao pessoal dos 
estabelecimentos que dirigi- 
rem. 

As cadernetas devem ser 
guardadas cuidadosamente 
para evitar a sua perda ou 
subtracção. No caso de ex- 
travio ou furto, deve infor- 
mar-se immediatamente a 
5.* Direcção da Administra- 
ção Geral dos Correios e 
Telegraphos, para se evita- 
rem reembolsos indevidos. 

O Estado não se respon- 
sabilisa pelas importâncias 
sacadas por melo de cader- 
netas extraviadas, quando a 
referida direcção não tenha 
sido previamente avisada do 
facto. 

MSflilâlI® 

Sómente explicando 

O «Jornal de Melgaço» 
na local «Processos d^lles», 
não pretende de maneira all 

guma discutir com o «Cor- 
reio» como este insidiosa- 
mente quer fazer ver. 

Nem mesmo a referida lo- 
cal se presta a discussões. 

O «Jornal de Melgaço» o 
que quer é mostrar, bem á 
evidencia, os conhecidíssimos 
processos do honrado, ho- 
nesto e cortéz «Correio». 

E' verdade qae não ficou 
nada admirado por o «Cor- 
reio» ter respondido, porque 
o «Correio» tem sempre res- 
postas e das suas que por se- 
rem tão celebres pela sua de- 
licadcsa e correcção, já ad- 
quiriram fama na imprensa 
cFeste pequeno districto. 

Estampllíia 
«PAssistcncla 

Nos dias 4 e 5 do corren- 
te, é obrigatória a estampi- 
lha de 10 reis denominada 
Assistência, como sobretaxa 
em todas as canas, bilhetes 
e mais objectos que transita- 
rem pelos correios, com ex- 
cepção de publicações perió- 
dicas. 
 ♦PTíl-JH»  

Furto 

Já fôram postos á dispo- 
sição do meretissimo juiz de 
direito d^sta comarca, os 
auctores do crime de furto 
praticado na casa do sr. 
Francisco de Jesus Vaz e a 
que já nos referimos nos 
nossos dois últimos núme- 
ros. 

Ainda nenhum d^lles se 
acha pronunciado nem lhes 
foi arbitrada fiança de 5.000 
escudos,como:o honesto e ur- 
bano «Correio» fez saber 
aos seus leitores, excepto á 
sr." D. Angelina Maia,á qual 
lhe foi arbitrada fiança de 
1.000 escudos em virtude de 
se achar envolvida n'este as- 
sumpto. 

Sobre este crime, já se 
"procedeu ao competente cor- 

po de delicto, correndo ago- 
ra o processo seus termos 
até á pronuncia, que deve 
ser dada no proximo domia- 

Das restantes averiguações 
a que, com toda a perícia, 
estava procedendo o zeloso 
e activo chefe da policia ci- 
vil de Vianna, sr. Santos, na- 
da mais temos a dizer Stnão 
que, tudo foi mandado cm 
páz,. em virtude de se ter 
apagado a lu\ da esperan- 
ça... politica. 

Fstampllliãs fiscac# 

A folha official publicou a 
seguinte portaria: 

«Tendo as estampilhas fis- 
caes de ser substituídas por 
outras de côr verde e com a 
indicação do anno: manda o 
governo da Republica Portu- 
gueza, pelo ministro das. fi- 
nanças, declarar e fazer pu- 
blicar, pela direcção geral 
das contribuições e impostos, 
o seguinte: 

i.0 Cessar em 3i de de- 
zembro do corrente anno a 
circulação e validade das es- 
tampilhas actualmente em 
uso e começará a adoptar-se 
em 1 de janeiro de 1914 o 
padrão destinado a este an- 
no. 

2.0 A troca pelas da nova 
emissão cffectuar-se-ha nos 
termos da alinea a) do artigo 
7.0 do regulamento de 24 de 
dezembro de 1901, nas the- 
sourarias dos bairros e con- 
celhos do continente e ilhas 
durante o mez seguinte áquel- 
le em que terminar o perío- 
do de validade. 

3.° Nos termos da alinea 
b) do citado artigo deverão 
os respectivos thesoureiros 
enviar á Casa da Moeda as 
estampilhas cm seu poder, 
mandadas retirar da circula- 
ção pela presente portaria, 
até ao dia 3i de março se- 
guinte. 

4.0 Conforme o § único do 
mesmo citado artigo 7.0, de- 
corridos que sejam aquelles 
prasos, não serão acceites 
para nenhum effeito, nem se- 
rão trocadas na Casa da Moe- 
da as estampilhas declaradas 
caducas, devendo os secretá- 
rios de finanças, quanto aos 
thesoureiros que deixarem de 
cumprir o preceito estabele- 
cido no numero anterior, in- 
cluir na tabella de cobrança 
relativa ao mez immediato 
as importâncias das estampi- 
lhas que deixarem de ser en- 
tregues. 

5.° Que sobre as estampi- 
lhas destinadas á cobrança 
da contribuição de juros e 
impostos sobre especialida- 
des pharmaceuticas se obser- 
vem as disposições da porta- 
ria de 28 de' dezembro de 
1911». 

Contra a tosse 

Recommendamos o Xa- 
rope peitoral James por ser 
o único legalmente auctori- 
sado pelo Governo e pelo 
Conselho de Saúde Publica, 
depois de ser officialmente 
reconhecida a sua efficacia 
em innumeras experiências 
nos hospitaes, e por garanti- 
rem a sua superioridade mais 
de 3oo attestados dos pri- 
meiros médicos, tendo me- 
recido medalhaes dViuro em 
todas as exposições a que 
tem concorrido. 

   

Flndfmas 

Pode-se dizer que estão 
concluídas as vindimas n^ste 
concelho, a pesar da persis- 
tência da chuva, o que mui- 
to veio contribuir para a sua 
má qualidade. 

 - 

Ao acreditado estabeleci- 
mento commcrdal dos srs. 
Aurelio d'Araujo Az.evedo & 
C.a, d'esta vilia, acaba de 
chegar grande e variado sor- 
tido de flanellas, riscados, 
zefires, morins, çhatles e pa- 
no infestado para lençocs. 

Preços sem competência. 

Flelçôcs 

Deve ser brevemente pu- 
blicado o decreto convocató- 
rio dos colleglos eleitoraes, 
para as eleições de deputa- 
dos, camaras municipaes e 
juntas de parochia que se 
realisarão. respectivamente, 
no dias 16, 23 e 3o do mez 
de novembro proximo. 

—— 

«O Concelho» 

Recebemos a visita d^ste 
nosso collega arcoensc que 
multo agradecemos, desejan- 
do-lhe longa vida e muitas 
prosperidades. 

 1CTN*  
A amnistia 

Diz-se que não terão de- 
ferimento os pedidos de in- 
dulto ou commutação de pe- 
na, por occasiáo do 3.° anni- 
versario da republica, apre- 
sentados por presos políticos, 
visto o governo tencionar 
apresentar ao congresso a 
proposta de lei, amnistian- 
do-os. 

Faileclmcnto * 

Por noticias recebidas do 
Pará, sabemos ter fallecido 
alli, no dia 6 do mez findo, 
o sr. Agostinho Manoel Car- 
doso, nosso estimável assi- 
gnante e presado irmão do 
sr. Manoel José Cardoso, 
considerado commerciante de 
aquella praça. 

Era ainda muito novo e 
um bello caracter, motivo 
porque a noticia do seu fal- 
lecimento foi geralmente sen- 
tida. 

A toda a família do finado 
c em especial áquelle seu ir- 
mão, as .icssas mais sentidas 
condolências. 

LOUCA OE FORCEM EOA''VISTA 
llfrOC", Gostos lindíssimos. Só 
HLLUilL , a joâo da Clmlla 

Moraes. 
- " 

VJccnça 

Ao sr. José Ferreira Las- 
Casas, muito digno escrivão 
do juizo de direito d'esta co- 
marca, foramZconcedidos 3o 
dias de licença, podendo go- 
sal-os fóra do paiz. 

Éagjnlfyu» 

Será verdade? 

Noticiam os jornaes diá- 
rios que a princeza Augusta 
Victoria, esposa do ex-rei D. 
Manoel de Bragança, que 
se encontra doente, declarou 
terminantemente que em ca- 
so algum voltará a juntar-se 
com seu marido. 

Este facto tem sido o as- 
sumpto principal de todas as 
conversas, fazendo-se acerca 
d'elle variadíssimos commen- 
tarios. 

Tratar-se-ha d^ma bla- 
gue? 

—)*(-- . 
O «Faro de Vigo» insere 

o seguinte telegramma de 
Madrid, em data de 29: 

«'Berlim—Dizem de Mu- 
nich que a esposa do ex-rei 
de Portugal se deve restabe- 
lecer brevemente e que nos 
fins de outubro seguirá para 
o lado de sua família, afim 
de se restabelecer. 

Na mesma data, D. Ma- 
noel partirá para a Inglater- 
ra. 

A separação dos dois es- 
posos não se prolongará por 
muito tempo. 

D. Manoel desmentiu que 
sua esposa tenha manifesta- 
do a intenção de não voltar 
a unir-se a elle.» 
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Faiem cnnos: 

Sabbado—o sr. Armando Barros e o menino Eduardo Au- 
gusto Passos (TAlmcida. 

Segunda feira—a ex.ma sr.» D. Maria Rita Esteves e o sr. 
João Candido dbAlmeida. 

Terça feira—a ex.ma sr.a D. Luiza Ferreira e o sr. Ma- 
noel José da Motta Júnior. 

Partiu para Lisboa, com seu estremecido filho Henrique, 
o sr. dr. Manoel Fernandes Pinto, meretissimo juiz da i.a 

vara eivei d'aquella comarca. 
—Regressaram d,Ancora, a familia do sr. Justiniano A. 

Esteves e a ex.mo sr.a D. Palmira Pires Teixeira; da Fi- 
gueira da Foz, o sr. 'dr. Jo;é Joaquim da Rocha e sua 
cx.ma esposa; de Vianna do Castello, sr. o Antonio José de 
Barros, e do Gerez o sr. Manoel Alves. 

AS PESSOAS OH SOFFREM DE 

CS.iZES IWTESTB^AES 
SlASí DSGI^TÕE» 

FL-ATULIÍACIA 

ficam completamente curadas, tomando depois 
de cada refeição x a 3 comprimidos de 

Carvão naphtolado e anisado «SANITAS» 

A opinião da medicina sobre o Carvão napliíolado 
e anisado «SAMITAS» 

Não citamos opiniões de doentes, que todos sabem como 
em geral são obtidas, mas sim algumas opiniões dos mais 
dislinctos médicos do paiz, verdadeiras auctoridades que re- 
commendam aquelle excellenle producto. 

O Ex.mo Sr. Dr. José de 
Figueirinhas, distincto clini- 
co na Rua das Oliveiras, 73, 
Porto, diz: «E' com o maior 
prazer que o felicito pelos 
diversos preparados que sob 
a sua sabia direcção tão ma- 
gníficos resultados me teem, 
dado na clinica. Deverei espe- 
cialisar aqueiles que mais re- 
petidas vezes tenho indicado 
com a Amenorrheina, Car- 
vão naphtolado e anisado e 
Tonicina. 

Porto a) José de Fi- 
gueirinhas. 

O Ex.1™ Sr. Dr. Arthur 
'ims Pratas, distincto clinl- 
o na Louzã diz: «Tenho em- 
iregado os compromidos 
Sanitas* com magníficos re- 
ultados. N^rn doente que 
inha soffrendo ha muitos 
neres de uma dyspepsia hy- 
lostenica, mandei-ihe tomar 
im comprimido de Eupepti- 
1a, meia hora antes das re- 
eiçoes e 3 comprimidos de 
2arvão anisado e naphtola- 

por dia. Pois foi o suffi- 
:iente para conseguir melbo- 
as seceutnadissiraas no enr- 
o praso de 4 semanas, po- 
lendo hoje apoz 2 mezes de 
ao simples tratamento, cor.- 
iidcrar-sc quasi curado. 

Louzã a) Ai thur Dias 
P ratas. 

O Ex.mo Sr. Dr. Antonio 
Marques Perdigão, digno 
major medico e distincto cii- 
nico em Loures diz: «Em- 
preguei em mim proprio, os 
comprimidos de Carvão ani- 

sado e naphtolado, com ma- 
nifesto proveito para a minha 
dyspepsia. Continual-os-hei a 
empregar na minha clinica, 
pois que me merecem a rnais 
absoluta confiança. 

Loures a) Antonio Mar- 
ques Perdigão. 

O Ex.mo Sr. Dr. Henrique 
.Sotíto.distincto sub-delcgado 
de saúde em Estarreja, diz: 
«Empreguei os comprimidos 
de Carvão anisado e naphto- 
lado «Sanitas», tirando ex- 
cellentes resultados, pelo que 
os julgo eguaes senão supe- 
riores aos melhores prepara- 
dos estrangeiros. Accrescen- 
tando ao que acabo de dizer, 
a sua perfeita manipulação 
e acabamento, e modicida- 
de do seu preço, creio ter 
traduzido a exccllente im- 
pressão com que fiquei a seu 
respeito, motivo pelo qual os 
applicarei na clinica todas as 
vezes em que para isso tenha 
occasião. 

Estarreja a) Henrique 
Souto. 

O Ex.rao Sr. Dr. Pedro 
Augusto do Couto Zagal lo, 
distincto clinico cm Lamego, 
diz: «Cumpre-me declarar 
que com os comprimidos 
«Sanitas» de Carvão Anisa- 
do e Naphtolado me desap- 
pareceram os incommodos 
devidos a digestões difticels, 
especialmente o meteorismo. 

Lamego a) Pedro Au- 
gusto do Couto 

Zagalho. 

A' venda cm toda» a» boas pbarmaclas. 
Preço do tnbo 3ft ccnt. 

Deposita Geral em Lisboa:—Netto Natividade & C.a—R. Jar- 
dim do Regedor, 19. 

Deposito no Porto—Antonio M. Ribeiro—Rua S. Miguel, 27. 
Deposito em Coimbra—Drogaria Villaça—R. Ferreira Borges. 

ilfilifilli iiiiiii 

C* Rua ISIousInliO de Aibnqucrqiue, 69 

—♦VALENÇA»— 

N^sta acreditada casa confecciona-se qualquer obra con- 
cernente á arte de alfaiate. 

Figurinos directamente recebidos do estrangeiro—etc. 

Alfaiataria Ribeiro 
Para commodidade dos seus freguezes n^sta villa, man- 

da aqui no dia q de cada mez, (dia de feira mensal) o seu 
empregado, a fim de receber quaesqu,er encommendas que 
prompeamente serão satisfeitas. 

O proprietário—Ltiq dos Santos Ribeiro. 
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N'esfe estabeiecimento do ourivesaria encontra-se um 
-j grande sortido de cordões, cadeias, trancelins, broches, è 
d anéis, pulseiras, argolas, medalhas, berloques, estojos ^ 
■5 de prata proprios para brindes, etc.. ? 

   I 

Obras recebidas directamente da fabrica. 

PREÇOS MO D TCOS 

^ Fazem-sc concertos de ouro e prata é 

♦ ♦ ♦ -i: * * * 
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PSMAISECONOMÍCOS, 

RESISTENTES 

LUXUOSOS 

TODOS ESTES CARROS SAO MUNI- 
DOS DE MOTORES SEU VALfUI.A» 
KNEIGTH 

Representantes para 
Portugal c Brazil 

a 

Caíiiu, Jnuão it* 

Garage Minerva 

Rua José Falcão 
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Stand Minerva 

Rua do Commercio 

«s 

&jiasj»J2Eji rasam 2JiaínsmsEimn5Eii9 

Transações com objectos de 
melais e pedras preciosas 

Compra-se ouro velho. 
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N^ste estabelecimento encontram-sc todos os tj 
generos de mercearia. Especialidade em chá. café, ■ 
assucar refinado c azeite, com i 1/i grau de aci- 
dez. f 

Fazendas próprias para a estação de inverno; 
completo sortido em fazendas de lã c algodão; co- ; 
bertores, desde 5õo reis a 3f?5oo reis; uma grande 
variedade de calçado para homem,senhora ccrean- ç 
ça; grande e variado sortido de guarda-soes e cha- 
péus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhas 
de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catha- 
logo da fabrica; malas de viagem; vidros; tintas e 
cimento, e muitos outros artigos que é quasi im- 
possível enumerar. 

Machinas «SINGER» e bicicletas, a prestações; 
a prompto pagamento, com grande desconto. Con- 
certos e instrucções, grátis. 

Vender niii?to e ganhar pouco é o sys- 
teusa adoptado na f 

m 

c 
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Esmaltes arlisticos premia- 
dos com medalhas de ouro 
no estrangeiro. 

Autor era Portugal 

J. SILVEIRA 

Rua da Picaria, ©O 

- c^Eorro s0 PORTO 

Blícb LT^BITB j LfdaUElEalI^L^PJnalTdãli dSlTB 

Cocipanhia de Seguros 

A NACIONAL 

SOCIEDADE ANONYMA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Fundada em 17 de Abril de 1906 

AVENIDA DA UBERDADE, 14 
(Propriedade da Companhia) 

LISBOA 

Seguros de vida—Seguros terrestres 
e marítimos 

Capilal-reis S00:000|000 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906  SiqõBiSB V) 

« 1907  21:852^74' 
« 1908  4 2 : 2 1 6 í» IH : 
«19 0 9  8 9:2 04^54[i 
« 19&0. . . . f3ã:353$«ã 

Capitaes e rendas pagas até Sl-STl t9fiC 

5'e:Z 

DIRECÇÃO TECHNICA 

Director e Actuario, FERNANDO BREDERODE 
Sub-Director, JOSÉ A. QUINTELL 

Prestam-se tadas as informações verbal 
mente das 1« horas da manha ás S da 
tarde na sede da Companhia ou por 

do correio escripto na volta 

Séde em LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. telegr,—LANJICAN 

Delegação no PORTO 
Rocha & llharco 

Bua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 701 

End. telegr.—LANO/CAN 
CODIGO TELEGRAPBICO RIBEIRO 
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PRAÇA DE DEIMA-OEU 

-«íJ.MONSÃOH^- 

Grande sortido em objectos de ouro e prata. 
Sortido completo em objectos de ouriyesa- 

ria. Relógios para homem e senhora, assim co- 
rno para sala e despertadores. 

Percorre todas as feiras circumvisinhas. 

Trecos sem competência 

wâ 
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Francisco M. da Cosia e Silva fcr 

jpARXÕZS DE VIõITA 
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Desde Soo a 600 réis o 
cento. 
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VAtiJSiÇA íiO HIMBSO 
St 11a do Coisscihclro l^opcs da ttllva 

N^ste estabelecimento, encontra-se um va- 
^iado sortido de calçado para homens, senho- 
sas e creanças, sendo de notar que á solidez, 
oom acabamento e optimos cabedaes empre- 
itados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN • 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguczes que todos os dia:- a "-ocu- 
ram. 

NT,esta casa, não só se executa ob nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a m.Jor so- 
lidez e sempre cabedaes de i.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e cm todas as côres, que vpnde 
por preços sem competência. 
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: SITA olflclBit eia«arrega-8e de todos os trabalhos ty- 
pographlcos, como joroaes, livras, cartazes, pro- 
gramsuas para thea^ros, oiappas, cartas omichrcs, 

meniarandims, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casauieuto, recibos para roa irarias c juutas de paro- 
chla, cíc, 

Encarrega-se também de Impressos para repartições 
publicas c camaras munlclpaes. 

j0'ARTÕES DE EUTO 

Desde 600 a 800 réis 
o cento. 

PREÇOS MODICOS 

m 
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Por contracto que fez com a viuva ao fal- J "" 
lecido João Alves da Cunha, participa aos '/' 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos os dias jf" 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens í*" 
na pharmacia do sr. Araujo. ^ 
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RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 
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Oonsíruem-se gazometros para produzir gaz ace- 
} 'dOO. 

<) trinmphante apparelho anlomatico sem rival, è 
operior a todos os svstems atè hoje conhecidos, 
-onlo de perigos, de funcciouamento absolutamente 

•antido e perfeito, recomraenda-se peia sua sim- 
ci jade. segur.inça e economia, 

xecuta-se em todos os tamanhos, com um ou 
• is geradores, podendo servir para iMurainação de 

sas particulares, commerciaes ou vilías. 
ilncarrega-se da montagem de canalisações para 
na ou gaz em qualquer terra do paiz e da compra 
tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 

«oneto de cálcio, caudieiros e lodos os st ns a-.-e-- 
•"■sos, desde os mais simples aos mais , íos, 
"''a o que tem conespondencia direcia cr, o .tais 
•iportaates casas, no g-nero, de Lisboa e 1 . . 

Executa com perfeição toda a obra concernente a tg 
•na arte. por mais diilictl qua seja. tanto em raetaes ^ 

• •'mo em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. , 

PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 

Vtvho Nutritivo He Carne 

ÚNICO anctorisado pelo 
Governo, approvado peia 
Junla de Saúde 1'ubíica 

e privilegiado 

Recontme.idadc por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san- 
gmm (anemia) nas digestões 
di(peeis, na convalescença de 
codas as doenças, em gerai, 
sempre que é preciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas. que teem excesso de 
uabalbo intelhctual cu phy 
sico, para as perdas cccasio 
nadas per esse excelso de 
trabalho. Tem sido premia 
do com as medalhas d'awo 
em todas as exposições na- 
cana es e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral; Conde de 
Restello & C." Pharmacia 
branco, F.os—Lisboa. 

COLCÍIOARIA 
• DO. 

CJ- 
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COFRES leg timos á prova de fogo. 
FOGOES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas. para lenha carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
^ LOUCAS de ferro esmaltado e estanho. 
^ | COLGHOES e ENXERGÕES de palha, folhelho 
— !ã, crina e sumauma 

BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 
obras de zinco. 

1 u 
i EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO '"g 

OFFICJIVAS: Si, Gim?, de Villa, 33 
DEPOSITO! 120, Sá da Bandeira, i33 

PORTO 
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Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 
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Legalmente anctoiisada pr i- ' 
viiegiada. 

Premiada com Medalhas de \ 
OURO em todas as expo çóss. 1 

Esta farinha, que é um excel- ! 
lente alimento reparador, de fa- | 
cil li est o, utilliss mo para pes- • 
soa . le estornatoiebil cu enfer- 
mo, para corv alecentes, pessoas 
idosas ou ere inças, c ao mesmo 
tempo umpredo.,. medicamer.to 
que pela sua acção tónica re.ons- [ 
tituinte é do mais reconhecido > 
proveito nas_ pessoas anemicas. í 
de constituição f -a, ?, em ar- 
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rCeste -ovo esiabeiecimento, encontram-se á 
vén ia lodos os artigos, de primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia. Grande , ortimento de pa- 
pelaria cm qualidade muito fina Variado sonido 
de vinhos finos, licores, genehn-, ele. Conservas 
de iodas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofra e salph do de cobre d • primeira quáll 
da" ie a preços som com pater» ia. 

ied.M' ridas a .'ipheiro. 
m ;publie-ana», se querem comprar 

barato 

Ourivesaria e re- 

lojoaria Iniao 
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MANOEL F. DA PONTE 

Rna do dr. Eulz 
José Dias 

—*MONSÃO*— 

N'este estabelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se um completo e varia- 
do sortido de objectos (Touro 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relógios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos), ditos de 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longines, 
relogios dVta precisão. Fa- 
zem so todos os concertos 

i cm ouro e prata assim como 
j em relngio garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excellentissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recommendamos que não 
comprem doutra p^rte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de este 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 

Preços 
dlcos. 
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